
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÁO PAULO 

LEI NÚMERO 859, DE 05 DE AGOSTO DE 1.975, 
=---====--=============================-

~tor1ma a exeouc;lo 4e eerv19oe de oona­
tr119io • 1mltalagio de aanithioe na oâ­
mara Mwlioi.pal • dl. ou.tru prondê.noiu. 

O Pre:fei.to llimioipal de Uohoa. Bata4o de São Paul.oa 

FaQo eaber que a Cêmen llwdoipal deore11ou. e eu aanoiono e­
proma.l&o a ••811inte Lei.a 

Arti.so 11. - F.loa o Poder ExeoaUvo autorisado a executar / 
ae1"'119oe de oom1tra9ão e 1Detalaglo de eanitárioe wc,•J1no e :fud­
nino na Câmara 1'udo1pal.. 

Artigo 2•. - Para atender u 4eepeeae deoorrutee deeta Lei, 
tioa o Poder Ex.outivo autoriudo a abrir, na Oon'Udona Mu.aioipal, 
wa crédito eepeoial de OR.ll.0.000,oo (des 1111 orwseiroa). 

Pllligrato Wli.oo - o 'nllor do preeente ondito será ooberto/ 
oom oe reounoe provem.antea da uult19ão paroial da •esm.n:te dota -
c;ão "Orçament&1.a" a 

-oagao. 

Pocler B:lteoutiyo1 
Gabinete do Prefeito 

4.0.0.0.02 - Dea}l8eu de Capital 
4.1.0.0.02 - Infteti.mentoa 
4.1.1.0.02 - Obraa l'llbllou - Imoio de Obru 

01 - Oonet1"11Qio do prffio do PIM;o 1u.-

n101:pa1 •••••••••••••••••••••••• CB.310.000,oo 
Artigo 31. - Bata Lei. entram - nsor na data de aua pubJ.!. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 05 dias do m&s de agosto 
do ano de 1,975, 

Prefeito Municipal 

Fublicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 

João Vivan 
- Secretário da Prefeitura -


